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LEI N* 1*131 DE o? DE r«wer«iro DE 2006.

CRIA VERBA IKDEXIZATÓR1A POR 
ATIVIDADE ADMINISTRATIVA ESPECIAL 
PARA OS CARGOS DE PRESIDENTE E 
RESPECTIVOS MEMBROS DAS COMISSÕES DE 
LICITAÇÃO, DE SINDICÂNCIA E DE 
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SILVA JARDIM» ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS» FAZ SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Ar». T~ Os Pnesidemes e respectivo* Membros ttes Corrassóes de 
Licitaçfio, de Sindicância e de Inquérito Admamtfatwa Dácàpfirwv farâo jus a uma verba de 
natureza ímicnoatém poT atividade administrativa especial no valor de 15% (qumze por 
cento) e 10% (dez por cento) da tdm èm a 03 equivalente ao Cargo de Agente 
Administrativo, respectivamente paro o Presidente e os denmãs Membros das Comissões, 
até o Irorte de 10 (dez) reuniões mereaià

Art, T  - As» despesas decorrentes da presente Lei serio atendidas 
petas dotações própms existentes no orçamento vigente.

Art. 3" -Este Lei entrará em vigor os data de sus pub&açSo,
revogadas m diíposiç&es em cotttfário.
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